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ATA DA 110ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO DA 1 

FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 2 

PAULO. Em oito de julho de dois mil e vinte, às dezesseis horas, por meio de videoconferência, 3 

nos termos da Resolução nº 7.945, de 27/3/2020, da Reitoria da USP, reuniu-se a Comissão de 4 

Graduação da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, sob a 5 

presidência do Prof. Dr. Marcio Henrique Pereira Ponzilacqua, com a presença dos membros 6 

Profa. Dra. Cíntia Rosa Pereira de Lima, Profa. Dra. Iara Pereira Ribeiro, Profa. Dra. Cynthia 7 

Soares Carneiro, Prof. Dr. Sergio Nojiri e Profa. Dra. Maria Paula Costa Bertran, além do 8 

Representante Discente Marco Antonio Oliveira Junior Corradi. Convidado para participar da 9 

sessão o Prof. Dr. Camilo Zufelato (Coordenador da Comissão Coordenadora de Curso). 10 

Ausências justificadas da Profa. Dra. Maria Hemilia Fonseca (Vice-Presidente) e do Prof. Dr. Jair 11 

Aparecido Cardoso. Presente também o Sr. Rafael Souza de Marchi, convidado para secretariar a 12 

reunião. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou abertos os trabalhos. PARTE I - 13 

EXPEDIENTE. 1. Aprovação da Ata: 109ª Sessão. Aprovada por unanimidade. 2. 14 

Comunicações do Senhor Presidente. O Senhor Presidente comunica que foi realizada 15 

uma reunião aberta da Comissão de Graduação com todos os docentes da FDRP para discussão 16 

sobre as diretrizes e o planejamento do 2º semestre letivo de 2020. Informa que foram trazidas 17 

diversas sugestões, as quais serão apresentadas no item 7 da pauta da presente reunião. 3. 18 

Palavra aos Membros. Não houve inscrições. PARTE II - ORDEM DO DIA. 19 

REFERENDAR. 1. GRADE HORÁRIA. Grade horária do 2º semestre de 2020, após 20 

acomodação das turmas e adequação dos horários, tendo em conta a manutenção das atividades a 21 

distância. Aprovada, ad referendum da Comissão de graduação, em 3/7/2020. Referendada 22 

por unanimidade. DELIBERAR. 2. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS. 2.1. 23 

Interessado(a): MANUELLA BEATRIZ SANTOS VIEIRA. 2.1.1. Proc./Prot.: 20.5.68.89.5. 24 

Disciplina: DFB1201 - Teoria do Direito. Parecer favorável: Prof. Dr. Sergio Nojiri. Aprovado 25 

por unanimidade. 3. CONVALIDAÇÃO DE CRÉDITOS LIVRES CURSADOS NO 26 

EXTERIOR. 3.1. Interessado(a): ALDO GUILHERME DA SILVA MICHELIN FILHO. 27 

Parecer: Prof. Dr. Jair Aparecido Cardoso. Créditos concedidos: 10. Aprovado por 28 

unanimidade. 3.2. Interessado(a): GABRIEL STAKEVITIUS TAKAMIYA. Parecer: Prof. 29 

Dr. Alessandro Hirata. Créditos concedidos: 13. Aprovado pela maioria dos membros, com 30 

a abstenção do Representante Discente Marco Antônio Oliveira Júnior Corradi. 4. 31 

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 4.1. Interessado(a): GABRIEL 32 

CAVALHEIRO ENESCU (Proc./Prot.: 19.1.14020.1.7). Análise preliminar, nos termos do artigo 33 

2º da Deliberação Conjunta CG-FD e CG-FDRP nº 01/2017. Parecer favorável: Profa. Dra. Cíntia 34 

Rosa Pereira de Lima. Aprovado pela maioria dos membros, com a abstenção da Profa. 35 
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Dra. Iara Pereira Ribeiro e da Profa. Dra. Maria Paula Costa Bertran. 5. 36 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO. 5.1. Regulamentação das 37 

Atividades Complementares de Graduação, referentes ao currículo 89002 (novo PPP). Retirado 38 

da pauta da 109ª Sessão Ordinária. 5.1.1. Definição da carga horária para a função de 39 

Representação Discente junto aos Colegiados. A Comissão definiu, por unanimidade, que 40 

a carga horária para a função de Representante Discente junto aos Colegiados será 41 

de 50 horas por mandato (anual) e para a função de Representante de Turma será 42 

de 30 horas por mandato (semestral). 5.1.2. Discussão e deliberação sobre a quantificação 43 

das horas atribuídas para cada atividade, conforme definido na 108ª Sessão Ordinária. A 44 

Comissão aprovou, por unanimidade, a carga horária da tabela apresentada no 45 

parecer da Profa. Dra. Cíntia Rosa Pereira de Lima na 108ª Sessão Ordinária, com 46 

exceção da carga horária referente à Representação Discente junto aos Colegiados, 47 

a qual foi definida no item anterior. 5.1.3. Discussão e deliberação sobre a delimitação 48 

temporal de realização das atividades para que elas possam ser convalidadas. A Comissão 49 

aprovou, pela maioria dos membros que, com relação a questão temporal, deverão 50 

ser contabilizadas como atividades complementares de graduação aquelas que 51 

forem realizadas durante o curso de direito na FDRP e excepcionalmente aquelas 52 

realizadas durante o exercício na IES anterior. 6. CONVALIDAÇÃO DE 53 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO. 6.1. Interessado(a): MARCO 54 

ANTÔNIO OLIVEIRA JÚNIOR CORRADI. Parecer: Prof. Dr. Alessandro Hirata. Carga 55 

horária convalidada: 461 horas e 30 minutos. Aprovado por unanimidade. 7. DIRETRIZES 56 

E PLANEJAMENTO PARA O 2º SEMESTRE LETIVO DE 2020. Ofício encaminhado à 57 

Congregação referente atividades à distância e o retorno gradativo e eventual das atividades 58 

presenciais de Graduação e Pós-Graduação. Discussão e deliberação. A Comissão decidiu, a 59 

respeito das atividades a distância, durante o 2º semestre de 2020: a) que serão 60 

vedadas as atividades assíncronas compreendidas única, integral e exclusivamente 61 

por meio de modalidades gravadas ou de texto como modo de transmissão de 62 

conteúdos sem interação mínima entre docentes e discentes; b) que os horários das 63 

atividades das disciplinas deverão respeitar a grade horária aprovada por esta 64 

Comissão, sendo vedado ao docente transpor as aulas para horários destinados a 65 

outras disciplinas e docentes, exceto nos casos em que as trocas foram acordadas e 66 

aprovadas pelas respectivas instâncias; c) recomendar aos discentes que 67 

mantenham suas câmeras ligadas durante o desenvolvimento das atividades, 68 

sempre que possível, consideradas suas limitações de conexão e transmissão de 69 

dados; d) recomendar aos docentes que disponibilizem os conteúdos gravados das 70 
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atividades para acesso dos discentes, sendo que os discentes estão proibidos de 71 

utilizar os vídeos para fins distintos e em outras plataformas que não as 72 

empregadas na disciplina, sendo terminantemente vedada a captura da imagem do 73 

docente e de outros discentes durante as aulas síncronas, salvo autorização 74 

expressa dos envolvidos, observados os direitos autorais e a Lei Geral de Proteção 75 

de Dados; e) recomendar que haja flexibilização de frequência. Se o docente optar 76 

pelo controle de presença, que os critérios sejam explicitados de antemão. Os 77 

alunos comuniquem previamente aos respectivos professores os limites de 78 

participação e frequência, exceto casos emergenciais e justificáveis; f) recomendar 79 

aos docentes que haja flexibilização de agenda, tempo e modalidades de avaliação; 80 

g) recomendar que os professores ofereçam nos primeiros dias de aula, 81 

cronograma, plataformas, métodos de exposição, critérios de avaliação, 82 

modalidade de controle eventual de frequência e modalidades de avaliação; h) que 83 

será flexibilizado o período de aplicação das avaliações finais. HOMOLOGAR. 8. 84 

ACORDO DE COOPERAÇÃO PELA DUPLA GRADUAÇÃO. 8.1. Interessado(a): 85 

MARIANA FERREIRA FIGUEIREDO. Convalidação das disciplinas cursadas na Università 86 

degli studi di Camerino (Itália). Convênio para duplo diploma. Discutir e homologar. 87 

Homologado por unanimidade. 8.2. Interessado(a): JOÃO BAPTISTA ALVES 88 

BOCCALETTO. Convalidação das disciplinas cursadas na Università degli studi di Camerino 89 

(Itália). Convênio para duplo diploma. Discutir e homologar. Homologado por 90 

unanimidade. 8.3. Interessado(a): MATHEUS DUARTE SILVA PINHO. Convalidação das 91 

disciplinas cursadas na Università degli studi di Camerino (Itália). Convênio para duplo diploma. 92 

Discutir e homologar. Homologado por unanimidade. 8.4. Interessado(a): MARIANE 93 

GOMES DELFINI. Convalidação das disciplinas cursadas na Università degli studi di Camerino 94 

(Itália). Convênio para duplo diploma. Discutir e homologar. Homologado por 95 

unanimidade. 8.5. Interessado(a): LUCAS GALASSI SARRO. Convalidação das disciplinas 96 

cursadas na Università degli studi di Camerino (Itália). Convênio para duplo diploma. Discutir e 97 

homologar. Homologado por unanimidade. 8.6. Interessado(a): ERICK DOS SANTOS 98 

ROCHA. Convalidação das disciplinas cursadas na Università degli studi di Camerino (Itália). 99 

Convênio para duplo diploma. Discutir e homologar. Homologado por unanimidade. Nada 100 

mais havendo a tratar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Presidente deu por encerrada a 101 

sessão. Do que para constar, eu ______________________ Rafael Souza de Marchi, lavrei e 102 

digitei esta Ata, que será examinada pelos senhores membros presentes à reunião em que for 103 

discutida e aprovada, e por mim assinada. Ribeirão Preto, 14 de julho de 2020.  104 
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